
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.574 - RS (2018/0297859-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : SAMUEL AUGUSTO FLACH 
ADVOGADO : JOÃO VICTOR CAMERINI TEIXEIRA  - RS083839 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : VOLNIR CARDOSO ARAGAO E OUTRO(S) - RS028906 
INTERES.  : DANIFFER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
OUTRO NOME : SAMUEL AUGUSTO FLACH 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto por SAMUEL  
AUGUSTO FLACH contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, fundado 
nas alíneas a e c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, em desafio a acórdão 
prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (e-STJ, fls. 42):

 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BACENJUD. LIBERAÇÃO 0DE 
VALORES BLOQUEADOS.
1. São impenhoráveis valores 'poupados' inferiores a 40 (quarenta) salários 
mínimos, sendo irrelevante estarem depositados em conta corrente ou 
aplicação financeira. Como referido no voto condutor do precedente acima 
citado, 'o escopo do inciso X do art. 649 não é, todavia, estimular a 
aquisição de reservas em caderneta de poupança em detrimento do 
pagamento de dívidas, mas proteger devedores de execuções que 
comprometam o mínimo necessário para a sua subsistência e de sua 
família, finalidade para qual não tem influência alguma que a reserva 
esteja acumulada em papel moeda, conta corrente, caderneta de poupança 
propriamente dita ou outro tipo de aplicação financeira, com ou sem 
garantia do FGC'.
2. Essa orientação, contudo, não se aplica a valores depositados em conta 
corrente de pessoa jurídica, que, de rigor, não 'poupam' recursos para 
garantir o mínimo necessário à subsistência própria e da família.

Não foram opostos embargos de declaração. 
Nas razões do especial (e-STJ, fls. 51-72), a parte recorrente sustentou:
a) violação aos arts. 833, IV e X e 835, X, do Código de Processo Civil de 

2015, alegando a impenhorabilidade dos valores bloqueados e a impossibilidade de 
penhora integral do faturamento da empresa;

b) o deferimento da medida liminar para determinar o desbloqueio do 
numerário constrito na conta poupança.

Sem contrarrazões.
Em sede de juízo provisório de admissibilidade, o Tribunal local negou 

seguimento ao recurso especial, o que ensejou o manejo do presente agravo, buscando 
destrancar o processamento daquela insurgência.  

Sem contraminuta.
É o relatório.
Decido.
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O presente recurso não deve ser conhecido.
1. Inicialmente, insta salientar que não há usurpação de competência do STJ 

quando o Tribunal a quo, no exame de admissibilidade do recurso especial, analisa os 
pressupostos processuais específicos e constitucionais do apelo extremo. Esse 
entendimento está cristalizado na Súmula 123 desta Corte que preleciona: "A decisão que 
admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com o exame dos seus 
pressupostos gerais e constitucionais". No mesmo sentido: AgRg no Ag 866.777/PR, 
Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira 
Turma, DJe 09/02/2010; AgRg no Ag 1327361/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, DJe 23/04/2012).

2. Com efeito, à luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, 
deve a parte recorrente impugnar especificamente os fundamentos suficientes para manter 
o decisum hostilizado, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido merece ser 
modificado, ou seja, não basta que faça alegações genéricas em sentido contrário às 
afirmações do julgado contra o qual se insurge, deve especificamente infirmar a 
fundamentação utilizada.

No caso, o recurso especial não foi admitido nos seguintes termos (e-STJ, fl. 
110-112): 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os arts. 141, 833, IV, e 
835, X, do CPC. Aponta dissídio jurisprudencial.
A pretensão não merece trânsito no que tange à alegada ofensa aos arts.
141 e 835, X, do CPC, na medida em que a respectiva matéria não foi 
devidamente prequestionada no acórdão em debate.
(...)
Logo, ausente o prequestionamento para a admissão do recurso 
especial, aplicáveis, à espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF bem como 
a 211 do STJ.
Ademais, nos termos delineados, o recurso não merece trânsito, porquanto 
a questão suscitada implica revolvimento do conjunto probatório, 
vedado em recurso especial, nos termos da Súmula nº 07 do Superior 
Tribunal de Justiça, que assim estabelece: a pretensão de simples reexame 
de prova não enseja recurso especial.

Contudo, verifica-se que a parte agravante deixou de impugnar os óbices das 
Súmulas 282 e 356 do STF e 211 e 07 do STJ, limitando-se a reproduzir as razões do 
recurso especial.

Tal conduta contraria a previsão dos arts. 932, III, do CPC/15 e 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ:

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
(...)
Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso 
especial obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação 
processual vigente.
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o 
Ministério
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Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:
I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou daquele que não 
tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida;

Logo, uma vez que o objeto do agravo é diverso do pretendido do recurso 
especial, a falta de ataque específico a fundamentos da decisão agravada encontra óbice 
no art. 932, III, do NCPC (art. 544, § 4º,I, CPC/73), não sendo suficiente para o seu 
conhecimento a simples reiteração dos fundamentos trazidos no especial.

Assim, inafastável a incidência da Súmula 182 do STJ: "É inviável o agravo 
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada."

Nesse sentido, os recentes julgados da Corte Especial deste Tribunal: 
EAREsp n.701404 / SC, EAREsp n. 746775 / PR e EAREsp n. 831326 / SP

A propósito:

AGRAVO   INTERNO.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  
CIVIL.  CPC/2015. AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  
AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO AGRAVADA.  ARTS.  932,  
INCISO  III,  E  1.021,  §  1º, DO CPC/2015. PRINCÍPIO   DA   
DIALETICIDADE   RECURSAL.   RECURSO  MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.
1.  Positivação  do  princípio  da dialeticidade no sistema recursal 
brasileiro,  conforme  se  depreende  do  art.  932,  inciso III, do 
CPC/2015.
2.  Inadmissibilidade  do agravo interno cujas razões não se mostram 
suficientes  para impugnar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada (cf. art. 1.021, § 1°, do CPC/2015).
(...)
4. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE 
MULTA.
(AgInt no REsp 1387697/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
16/08/2016)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPARAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSANTES - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA LAVRA DO EMINENTE PRESIDENTE DO STJ 
QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO EM VIRTUDE DA 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 182 DA 
SÚMULA DESTE STJ.
IRRESIGNAÇÃO DA RÉ.
1. É cediço que a ausência de impugnação específica aos fundamentos 
da decisão que nega seguimento ao recurso especial atrai a incidência 
do art. 932, III, do CPC/2015 (revogado art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), 
e a aplicação, por analogia, do Enunciado n. 182 da Súmula do STJ. 
Precedentes.
(...)
(AgInt no AREsp 872.552/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

Documento: 91586425 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

3. Do exposto, com fundamento no art. 932 do Novo Código de Processo 
Civil c/c Súmula 182/STJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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